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Ofício nº 01/2025






Lima Duarte, 24 de setembro de 2025.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Ordinária nº 19/2025, que “Altera a Lei Ordinária nº 1.437/08, na forma que menciona.”.
Nobres Edis,

Venho à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, o projeto de lei anexo que visa alterar a Lei Ordinária nº 1.437/2008.
A presente proposição tem por objetivo proteger o consumidor final, especialmente os mais vulneráveis economicamente, ao proibir a cobrança de taxa de religação do serviço de abastecimento de água, quando este for suspenso em razão de inadimplemento.

A realidade de grande parte da população brasileira é marcada por dificuldades financeiras, desemprego e instabilidade econômica. O não pagamento da conta de água geralmente não decorre de má-fé, mas sim da impossibilidade concreta de arcar com todos os custos básicos de sobrevivência, como alimentação, moradia, saúde e, justamente, o acesso à água — bem essencial à vida e à dignidade humana.

Neste cenário, ao consumidor que já se encontra em situação de inadimplência é exigido não apenas o pagamento do débito acumulado para restabelecer o serviço, como também o pagamento de uma taxa de religação. Este valor adicional, em muitos casos, torna ainda mais difícil a retomada do fornecimento de um serviço essencial, agravando a situação de vulnerabilidade e promovendo exclusão social.
É importante destacar que o consumidor que procura a religação do serviço já está disposto a regularizar sua situação e pagar seus débitos. Cobrar uma taxa adicional neste momento não apenas desestimula a regularização, como configura prática desproporcional, uma vez que a concessionária já será ressarcida pelo pagamento da dívida principal.
Além disso, do ponto de vista social e humano, negar ou dificultar o acesso à água por barreiras financeiras adicionais representa um desrespeito aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da função social dos serviços públicos.
Portanto, ao proibir a cobrança de taxa de religação nos casos em que o desligamento se deu por inadimplemento, o presente projeto visa garantir mais justiça social, proteger os direitos dos consumidores e assegurar o acesso universal à água, conforme orientam tratados internacionais, legislações infraconstitucionais e os princípios do Estado Democrático de Direito.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante medida legislativa.
Cordialmente, 

João Batista de Moura Júnior

Vereador PSB
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